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LEI N.º 3.868/2025  

04 de dezembro de 2025   

Autoria Poder Executivo – Mensagem 121/2025  

 

ESTABELECE AS NOVAS TARIFAS PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA NO MUNICÍPIO DE VALENÇA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

A Câmara Municipal de Vereadores de Valença-RJ aprovou e o Prefeito Municipal 
sancionou a seguinte Lei:  

 

Art. 1° Ficam estabelecidas as novas tarifas dos serviços de abastecimento de água 
no Município de Valença, conforme estrutura tarifária constante da Tabela 1, anexa a esta Lei.  

 

Parágrafo único. As tarifas previstas no caput aplicam-se a todas as categorias de usuários 
- Residencial, Residencial Social, Comercial, Industrial e Poder Público – em toda a área de 
abrangência do Município.  

 

Art. 2º A estrutura tarifária estabelecida nesta Lei possui caráter transitório, 
permanecendo em vigor até a definição da política tarifária definitiva, que será estabelecida 
no modelo de concessão dos serviços de saneamento básico.   

 

§ 1° O modelo de concessão proposto será objeto de avaliação técnica e econômico-
financeira por instituição independente e especializada, a ser contratada pela Prefeitura 
Municipal.   

 

§ 2° A política tarifária definitiva observará os princípios estabelecidos no Novo Marco 
Regulatório do Saneamento Básico (Lei Federal nº 14.026, de 2020):  

I- capacidade de pagamento da população;   

II- desigualdades sociais e regionais;   

III- universalização dos serviços até dezembro de 2033;  

IV- modicidade tarifária;   

V- sustentabilidade econômico-financeira da prestação dos serviços.   

 

§ 3º A instituição independente referida no § 1º deste artigo avaliará:   

I- a adequação do modelo de gestão proposto;   

II- a estrutura tarifária sugerida;   

III- os investimentos necessários;   
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IV- as metas de universalização;   

V- os mecanismos de subsídio e tarifa social.   

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 1º de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário.  

  

Valença, 04 de dezembro de 2025.  

  

 

   

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se 
cópias para as devidas publicações.  

Gabinete do Prefeito, em 11/12/2025 

 

 

 

 

Saulo de Tarso Pereira Correa da Silva 

Prefeito Municipal 
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